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Segunda-feira, 12 de maio de 2008 - Nº 87

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08

Contratante: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí
Contratada: CONSULPLAN – Planejamento Político e Consultoria Contábil
Serviços: Prestação de Serviços Contábeis
Valor R$ 1.042,90 (mil, quarenta e dois reais e noventa centavos) mensal.
Rubrica: 3.1.30.03 – Serviços de Terceiros - PJ.
Validade: 02/03/2008 à 01/03/2009

P.P.  9247

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº. 01/08

AO CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O DETRAN/PI E A EMPRESA

JOSÉ WILSON GERONIMO E SILVA.

PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e a Empresa José Wilson
Geronimo e Silva.
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 22/2007 – Aditivo nº 01/08 por mais 12 (doze)
meses a contar de 01 de abril de 2008 a 02 de abril de 2009.
ASSINAM: Jesus Rodrigues Alves e José Wilson Geronimo e Silva.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 4º TERMO ADITIVO

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2005

 QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O DETRAN/PI E VIG VIGILÃNCIA LTDA.

PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e a Empresa Vig Vigilância Ltda.
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 005/2005 – Aditivo nº 4º/08 por mais 12 (doze)
meses a contar de 01 de maio de 2008 a 30 de abril de 2009.
ASSINAM: Jesus Rodrigues Alves e Miguel Avelar de Castro Monteiro.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO ADITIVO Nº 002/08 AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2006 QUE ENTRE SÍ CELEBRAM

 O DETRAN/PI E A EMPRESA CONTECON

PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e a Empresa Contecon –
Consultoria S/C.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 004/2006 por mais 12 (doze) meses
a partir de 10 de abril de 2008 a 10 de abril de 2009.
ASSINAM: Jesus Rodrigues Alves e Antonio Gomes das Neves.

OF.  123

OUTROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ, estabelecida à Av. Santo
Antonio, 210, Centro, Vila Nova do Piauí (PI), com CNPJ 01.612.614/0001-67, torna
público que requereu junto à  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do  Estado do Piauí – SEMAR/PI, Licença de Desmatamento para uma área de 179 ha
referente a Bacia Hidráulica da Barragem São João, na localidade São João Batista,
em Vila Nova do Piauí (PI).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ, estabelecida à Av. Santo
Antonio, 210, Centro, Vila Nova do Piauí (PI), com CNPJ 01.612.614/0001-67, torna
público que requereu junto à  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do  Estado do Piauí – SEMAR/PI, Outorga Preventiva para a obra da Barragem São
João, na localidade São João Batista, em Vila Nova do Piauí (PI).

LICENÇA AMBIENTAL - TIPO: LICENÇA PRÉVIA E INSTALAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAMUNDO NONATO, torna público que requereu

junto a SEMAR, Licença Prévia e Instalação para Implantação de Rede de Abastecimento

d´água nas localidades: Baixão do Sítio, Poldrinho e Travessão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ, estabelecida à Av. Santo
Antonio, 210, Centro, Vila Nova do Piauí (PI), com CNPJ 01.612.614/0001-67, torna
público que recebeu da  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Estado do Piauí – SEMAR/PI, Licença Prévia para a obra da Barragem São João, na
localidade São João Batista, em Vila Nova do Piauí (PI).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ, estabelecida,
torna público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR/PI, Licença de Desmatamento para a
área da Bacia Hidráulica da Barragem Nova Fortaleza, na zona rural de Lagoa
do Barro do Piauí (PI).

“Barcamp Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 01.493.256/0004-93, torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMAR, a Licença Prévia com
validade até 19/02/09 , a Licença de Instalação com validade até 19/02/2010, e a Outorga
Preventiva com validade até 23/01/2010 ambas do poço tubular localizado na Fazenda
Boa Vista- Zona Rural em Juazeiro do Piauí/PI.”
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Comunicado

Comunico a quem interessar, para fins de direito, na Justiça do Trabalho da 22ª Região,
que entre os dias 28 de abril a 06 de maio de 2008, quando me dirigia a um dos cartórios
desta capital para autenticar copias dos documentos originais, perdi recibos/
declarações nos quais constava a quitação do valor oriundo de Processo 070, referente
ao auxilio alimentação, que dava como quitado a mim, Miguel Vasconselos Filho, o
valor que ela, Maria das Graças Dias de Sousa recebeu em moeda corrente, isto, em
meados de junho de 2004. E também com este foi extraviado um outro recibo/declaração
expedido pela Sra. Mirian O. Jales de Carvalho, relativo ao mesmo assunto, e outros
documentos e outros documentos pessoais.
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